
Câmara Municipal de Guanhães 
MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 0-{ 6 / 2002. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO NÚCLEO DE APOIO A 
DEPENDÊNTES QUÍMICOS E MENORES 
ABANDONADOS - "JESUS DE NAZARÉ" 
ANADEQMA - JENA - GUANHÃES/MG. 

ekk Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO NÚCLEO DE APOIO A DEPENDESTES QUÍMICOS E 
MENORES ABANDONADOS - "JESUS DE NAZARÉ" ANADEQMA - 
JENA - GUANHÃES/MG., localizada à Rua Capitão Bernardo, 174, centro, na 
cidade de Guanhães/MG, inscrita no C.G.0 - 04.893.489/0001-29. 

Parágrafo Único - Fica fazendo parte integrante desta Lei o 
Estatuto da Associação, Atestado de funcionamento, expedido pela 6 DRSP-

oNGUANHÃES/MG., Cartão de C.G.0 e relação dos membros da Diretoria. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, ao 01 de abril de 2002 

IIQ
Maria AniJ ta de Paula 

Vereadora 

Rua Barão de Rio Branco, 30 - Centro - Guanhães - MG - CEP: 39.740-000 - Fone/Fax: (33) 3421-2870 



aos 

op,p,swes moi  diacunte 
§ajft soimões_21 / is,1212eã 

PRESIDENT1 

7-ar7r d% comissão de 

,., - e - dr 62 ", . . , a ,C7  ao pró) o de Lei de n°
s 

Após analiz rmos o Projeto de Lei acima citado, somos FAVORAV :1 
,, 

E, sua  e nesta data o devolvemos a 

MESA DIRET RA para ast con'..- ier2csões finais. 

A SANÇÃO 
Sala das se sõe?./e.2.1.P .tj__(212--

PRESIDENTE 

ala das Sessões da 

30S  /7  de 

rara Mi licipal de Guanhães, 

de  ,2~ 

PRESIDENTE 

oLe 
EMBRi0 FETIV 

44 4-0& ::/ 
MEMBCC)t, EFE IVO 

r'arecer da comissão de 

.1) /11.,~-7 . 4(1" ,--  ao projeto de Lei de n°  

Após analizar os o Projeto de Lei acima citado, somos FAVORÁVEIS 

e nesta data o devolvemos a a sua 

MESA D RE ORA para as co;;sk-Jerações finais. 

Sala das Sessões da Can" ra Mu icipal de Gu.anhãses. 

de  Jac-72de 

PRESIDE-Mil 

MEMBRO FETIVO 


